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CÂMARA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE

"CASA SENADOR RUI CARNEIRO"
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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Mamanguape:

REQUERTMENTO 595/2025

CRISÀ!ÍTO CAlrArCÀltTE FÀRIÀ:i SEGITIÍDO, no uso das atribuiÇÕes
que the são conferidas pelo Regimento Interno desta Casâ
Legislativa, vem, re spe itosamente, requerer:

APROVÀDO

Oue o Poder Executivo Municipal de llaDanguaPe
medidas necessárias Para a instalação de una
adequada ê segura na cidade.

una n ame
bem como

tome as
ciclovia

seus pares na
parte do Poder

Just i fi cativa :

A cidade precisa de uma infraestrutura que priorize a

mobil-idade sustentávet e segura, e a i-nstalação de uma

ciclovia é uma medida importante para incentivar o uso da
bicicleta como meio de transporte. AIém disso, a ciclovia
deve ser proietada de forma a garantir a segurança dos
ciclistas, com separação física da pi-sta de veicu.Los e

sinalização adequada.

Àcredito que a instalação de uma ciclovia adequada e

segura trará benefícios para a saúde púb1ica, o meio
ambiente e a qualidade de vida dos cidadãos. 6

Além dis so,
ciclovia deve
da comunidade
seguranÇ4.

é importante lembrar que a instalação de uma

ser feita de forma a atender às necessidades
e seguir as normas e diretrizes de trânsito e

O requerente pede o aPoio
aprovaÇão do Presente Pedido,
Executivo Municipal.

Sala das SessÕes da
de novembro de 2025.
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